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Ofício nº 355/2014/GAB-DN                                                 
Cuiabá, 04 de junho de 2014.

A Sua Excelência
SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA COPA DO MUNDO – FIFA 2014
Sr. Maurício Souza Magalhães
Cuiabá - MT

Assunto: Processo nº 4.183-1/2011 – Recurso Ordinário

Senhor Presidente,

Comunico-lhe que, no processo em epígrafe, foi deferida medida cautelar 
para  determinar  à  SECOPA  que  suspenda  imediatamente  o  pagamento  de 
R$ 5.803.854,32 nas próximas medições a serem realizadas na Arena Pantanal, bem 
como deposite tal valor em conta bancária específica até a decisão final do recurso 
(documento 105996/2014 - JULGAMENTO_SINGULAR_41831_2011_01).

Notifico-lhe,  também,  para  que  apresente  contrarrazões  ao  Recurso 
Ordinário  interposto  pelo  Ministério  Público  de  Contas  (documento  75220/2014  – 
DOCUMENTO_EXTERNO_74519_2014_01), no prazo legal de 15 dias.

Atenciosamente,

(Assinatura Digital)
Conselheiro Substituto MOISÉS MACIEL

Relator em Substituição Legal
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